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Ementa: Altera a Lei Municipal nº 4.503/2006, nº
4.948/2010, nº 5.174/2012 e dá outras
providências.

1. RELATÓRIO

Trata-se de PARECER JURÍDICO, apresentado à Comissão de Legislação e

Redação de Leis e à Comissão de Saúde e Assistência Social, sobre o projeto que dispõe

sobre a alteração na Lei Municipal nº 4.503/2006, nº 4.948/2010, nº 5.174/2012 e dá outras

providências. Projeto de lei n° 9.714, de autoria do PODER EXECUTIVO.

O projeto de lei supracitado dispõe de um total de 5 artigos e 5 anexos e está escrito

seguindo os parâmetros da escrita formal.

A consulta/parecer tem como objetivo a análise sobre a legalidade e

constitucionalidade do projeto de lei, assim como sua viabilidade jurídica no tocante ao

Regimento Interno.

Segundo justificativa anexa ao projeto: “Encaminho para apreciação de Vossas

Excelências a presente mensagem com o fito de propor e justificar aos insignes

representantes dessa Casa Legislativa o Projeto de Lei anexo que “Altera a Lei Municipal nº

4.503/2006, nº 4.948/2010, nº 5.174/2012 e dá outras providências.” A necessidade de

alterar as atribuições e nomenclatura dos cargos já existentes em lei, tem como primordial

objetivo adequar às especificidades dos cargos às novas normas regulamentadoras. Dessa

forma, o Poder Executivo Municipal, norteado pelos princípios basilares insculpidos na

Carta Magna, em especial, ao princípio da eficiência, encaminha a presente propositura, com

o objetivo de dá celeridade e eficiência ao atos administrativos. As despesas decorrente do



presente Projeto de Lei correrão por conta de dotações já existentes na Lei Orçamentária

Anual Insta consignar que, por não se tratar de questões financeiras, deixo de encaminhar o

estudo de impacto orçamentário e financeiro. Contando, desde já, com o apoio dessa Ilustre

Casa envio a presente mensagem ao tempo em que renovo protestos de grande estima e

elevado apreço, aguardando a aprovação desta matéria.”

É o relatório.

Passo a opinar.

2. DA SISTEMÁTICA NO PROCESSO LEGISLATIVO DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CARUARU E DA MANIFESTAÇÃO DA CONSULTORIA

JURÍDICA LEGISLATIVA.

Ab initio, impende salientar que a emissão de parecer por esta Consultoria Jurídica

Legislativa não substitui a vontade dos Ilustres Vereadores que compõe as Comissões

permanentes, porquanto estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em

manifestação efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante,

podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa. De qualquer

sorte, torna-se de suma importância algumas considerações sobre a possibilidade e

compatibilidade sistemática adotada para o processo legislativo no âmbito desta Casa de Leis

de Caruaru.

O Regimento Interno desta Casa Legislativa, dispõe as atribuições da Consultoria

Jurídica Legislativa, senão vejamos

Art. 91 – Nenhum projeto de lei, de resolução ou de decreto legislativo, será
submetido à deliberação do Plenário sem que tenha recebido parecer escrito
das respectivas Comissões Permanentes ou de Comissão Especial.



Art. 133 – Recebido o projeto de lei o Presidente despachará encaminhando-o
a uma ou mais comissões para receber parecer, de acordo com a natureza da
matéria nele contido.

Art. 274 – As deliberações das Comissões serão assessoradas pela
Consultoria Jurídica Legislativa, que assegurará a legalidade dos atos
relacionados às atribuições do Poder Legislativo Municipal. (Alterado pela
Resolução nº 615/2019)

Assim sendo, as referidas normas estabelecem expressamente a possibilidade de

assessoramento jurídico sobre as proposições legislativas.

A sistemática adotada ressalta-se, não é exclusividade de Caruaru, sendo adotada por

diversas outras Câmaras Municipais brasileiras. Ainda assim, a opinião técnica desta

Consultoria Jurídica é estritamente jurídica e opinativa, não podendo substituir a

manifestação das Comissões Legislativas permanentes, pois a vontade do Parlamento

deve ser cristalizada através da vontade do povo, aqui efetivada por meio de seus

representantes eleitos.

Desta feita, são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição. Por essa razão, em

síntese, a manifestação deste órgão de assessoramento jurídico, autorizada por norma deste

Parlamento municipal, serve apenas como norte, em caso de concordância, para o voto dos

edis caruaruenses, não havendo substituição e obrigatoriedade em sua aceitação e, portanto,

não atentando contra a soberania popular representada pela manifestação dos Vereadores.

3. ADMISSIBILIDADE, ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA E COMPETÊNCIA.

O projeto de lei em enfoque está redigido em termos claros, objetivos e concisos, em

língua nacional e ortografia oficial, estando devidamente subscrito digitalmente por seu autor,

além de trazer o assunto sucintamente registrado em ementa, tudo na conformidade do

disposto no Regimento Interno da Câmara Municipal e a boa técnica redacional.



Observa-se que o Chefe do Poder Executivo articulou justificativa escrita, atendendo

ao disposto na norma regimental. A distribuição do texto também está dentro dos padrões

exigidos pela técnica legislativa, cumpridos os requisitos de admissibilidade.

O artigo 30 da Constituição da República dispõe que compete ao município legislar

sobre assunto de interesse local, não restando dúvidas de que o objeto – Altera a Lei

Municipal nº 4.503/2006, nº 4.948/2010, nº 5.174/2012 e dá outras providências. – não

repercute na seara de competência da União ou do Estado.

4. DO QUÓRUM DE APROVAÇÃO

A Câmara somente pode deliberar com a presença de maioria de dois terços dos

Vereadores, adotando, in caso, a votação nominal e por maioria simples, nos termos do art.

115, §1º do Regimento Interno c/c art. 138, verbis:

Art. 115 – As deliberações da Câmara serão tomadas por maioria
simples, maioria absoluta e por dois terços de seus membros.
(...)
§ 1º - Por maioria simples, que corresponde à metade mais um dos
Vereadores presentes à reunião, a Câmara deliberará sobre todas as
matérias, exceto as referidas nos parágrafos seguintes.

Art. 138 – O projeto de lei, após a sua aprovação pelo Plenário em
dois turnos de votação, será assinado pelo Presidente e 1º e 2º
Secretários, e dentro de dez dias será encaminhado ao Prefeito, que
terá o prazo de quinze dias úteis para sanciona-lo ou vetá-lo total
ou parcialmente.

Por fim, sendo aprovado em duas votações, o mesmo será enviado para o devido

autógrafo e posterior sanção ou veto do Executivo, tudo conforme os trâmites previstos na

legislação municipal1.

5. MÉRITO

1 Art. 138 – O projeto de lei, após a sua aprovação pelo Plenário em dois turnos de votação, será assinado pelo Presidente e 1º e 2º
Secretários, e dentro de dez dias será encaminhado ao Prefeito, que terá o prazo de quinze dias úteis para sancioná-lo ou vetá-lo total ou
parcialmente.



O projeto de lei em questão foi proposto pelo Poder Executivo com objetivo de

dispor sobre a alteração nos dispositivos das Leis Municipais nº 4.503/2006, nº 4.948/2010 e

nº 5.174/2012 e dá outras providências, conforme é mencionado no projeto:

Art. 1º Altera o artigo 2º da Lei nº 4.503/2006, especialmente, no que tange às atribuições dos seguintes
cargos, que passa a vigorar conforme estabelecido no Anexo I desta Lei:

I. Médico Cirurgião Geral;
II. Médico Gastroenterologista;
III. Médico Ginecologista e Obstetra;
IV. Médico Infectologista;
V. Médico Neonatologista;
VI. Médico Neurologista;
VII. Médico Neuropediatra;
VIII. Médico Psiquiatra;
IX. Médico Radiologista;
X. Médico Reumatologista.

Art. 2º Altera a nomenclatura e a atribuição do cargo de Médico de Saúde da Família, que consta no Anexo Único
da Lei nº 4.948/2010 e no Anexo I da Lei nº 5.174/2012 e que passa a vigorar conforme descrito no Anexo II desta
Lei.

Art. 3º Altera as atribuições dos cargos de Médico Ginecologista e Obstetra, Médico Neonatologista, que consta no
Anexo Único da Lei nº 4.948/2010, e passa a vigorar conforme as atribuições descritas no Anexo III desta Lei.

Art. 4º Altera o Anexo I da Lei nº 5.174/2012, especialmente, quanto às atribuições dos seguintes cargos, que
passa a vigorar conforme estabelecido no Anexo IV desta Lei:
I. Fonoaudiólogo;
II. Médico Cirurgião Geral;
III. Médico Ginecologista e Obstetra;
IV. Médico Infectologista;
V. Médico Neonatologista;
VI. Médico Neurologista;
VII. Médico Psiquiatra;
VIII. Médico Radiologista;
IX. Médico Reumatologista;
X. Psicólogo;
XI. Terapeuta Ocupacional.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

O referido projeto de lei busca, nada mais, do que alterar as atribuições e

nomenclaturas dos cargos já existentes em leis do município, proporcionando maior

objetividade e adequando as especialidades dos cargos às normas regulamentadoras das

profissões então abarcadas, tal proposta não acarreta ao munícipio impacto orçamentário,

logo não há necessidade de apresentação de estimativa de impacto orçamentário para os

próximo três anos como determina a Lei Complementar nº 101/2000.



Por conseguinte, salienta-se, que é de iniciativa exclusiva do Prefeito do município

a criação de novos cargos na administração pública, bem como a estrutura de suas secretarias,

órgãos e autarquias. Assim está disposto no Art. 36 da LOM e no Art. 131 do Regimento

Interno da Câmara de Vereadores:

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO
Art. 36 - São de iniciativa exclusiva do Poder Executivo as leis que
disponham sobre:
I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou

empregos públicos, na administração direta, fundações, autarquias e
empresas públicas mantidas pelo Município;
II - servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria;
III - criação, estrutura e atribuições de secretarias ou departamentos
equivalentes e órgãos da administração pública;

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA

Art. 131 – É da competência exclusiva do Prefeito a iniciativa das
leis que:
I – disponham sobre matéria financeira, tributária, orçamentária e
plano plurianual, assim como as que versem sobre alienação de bens
imóveis, concessão de direito de uso, e concessão e permissão de
serviços públicos;
II – criem, transformem ou extingam cargos, funções ou empregos
públicos na administração direta, fundações, autarquias e empresas
públicas mantidas pelo Poder Executivo;
III – disponham sobre servidores públicos, seu regime jurídico,

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;
IV – tratem de criação, estruturação e atribuições das Secretarias ou
Departamentos equivalentes e órgãos da administração pública;
V – fixem ou aumentem remuneração dos servidores do Poder

Executivo, respeitado o princípio da isonomia.

Diante da competência do Poder Executivo, põe-se em holofotes quadro comparativo

de como é e de como ficarão as leis citadas para alteração, caso o projeto de lei seja aprovado:

Lei nº 4.503/2006
Art. 2º

(em vigor)





















Projeto de Lei nº 9.714/2023
Art. 1º + Anexo I

(Proposta)

Art. 1º Altera o artigo 2º da Lei nº 4.503/2006, especialmente, no que tange às atribuições dos
seguintes cargos, que passa a vigorar conforme estabelecido no Anexo I desta Lei:

I. Médico Cirurgião Geral;
II. Médico Gastroenterologista;
III. Médico Ginecologista e Obstetra;
IV. Médico Infectologista;
V. Médico Neonatologista;
VI. Médico Neurologista;
VII. Médico Neuropediatra;
VIII. Médico Psiquiatra;
IX. Médico Radiologista;
X. Médico Reumatologista.

Anexo I









Lei nº 5.174/2012
Anexo único
(em vigor)



























Projeto de Lei nº 9.714/2023
Art. 4º + Anexo IV

(Proposta)













Ato contínuo, apresentam-se as alterações propostas no PL 9.714/2023 ao anexo

único da lei 4.948/2010, no qual se trata de mudança a nomenclatura e atribuições do cargo de

Médico de Saúde da Família e alteração de atribuições destinados aos cargos de médico

Ginecologista, Obstetra e Neonatologista:





Projeto de Lei 9.714/2023
Art. 2º + Anexo II

(Proposta)



Projeto de Lei 9.714/2023
Art. 3º + Anexo III

(Proposta)



Frisa-se, outrora, que a Consultoria Jurídica Legislativa já emitiu pareceres de

projetos de lei no qual tratava de objeto análogo ao proposto pelo Prefeito. Segue destaque do

mérito do parecer do projeto de lei 9.389/2022:
“ 7. AGENTE DE TRÂNSITO - REVOGAÇÃO DO QUADRO EM
EXTINÇÃO
A lei municipal n ° 6.630, de 20 de dezembro de 2020 dispunha, em

seu art. 23, que os detentores do quadro efetivo de Agente de Trânsito
constituirão quadro em extinção. Reproduz-se a mencionada norma:

Art. 23. Os atuais detentores do cargo efetivo de
Agente de Trânsito constituirão quadro em
extinção, assegurados os direitos e vantagens a
eles inerentes, inclusive progressões e
promoções, desde que preenchidos os requisitos
legais.



Todavia, após a edição da mencionada norma, a Lei Federal n°
14.229, de 21 de outubro de 2021, ao promover alterações no Anexo I
do Código de Trânsito Brasileiro, trouxe a disposição de que o Agente
de Trânsito é tratado como servidor civil efetivo de carreira do órgão
ou entidade executivos de trânsito ou rodoviário, com as atribuições
de educação, operação e fiscalização de trânsito e de transporte no
exercício regular do poder de polícia de trânsito para promover a
segurança viária nos termos da Constituição Federal, inviabilizando
desta forma a permanência do cargo efetivo de Agente de Trânsito e
Transporte como integrante de quadro em extinção em nosso
município, conforme exposto pelo Poder Executivo em sua
justificativa.

(...)

Neste contexto, o Poder Executivo apresentou a proposição sob
espeque com a finalidade de adequar a legislação municipal à
regulamentação promovida pelo legislativo federal (em sua legítima
competência para dispor sobre normas gerais) ao buscar revogar o
dispositivo legal que constituía o cargo de Agente de Trânsito como
quadro em extinção.

(...)

CONCLUSÃO

Por fim, considerando que a proposição apresenta boa técnica
legislativa, não usurpa competência legislativa da União, dos
Estados, nem do Poder Legislativo e não possui incompatibilidades
com a Responsabilidade Fiscal, esta Consultoria emite o presente
parecer não vinculante e opinativo em sentido favorável à
proposição sob análise, em virtude de sua legalidade e
constitucionalidade.”

Dessa forma, por tudo que foi-se demonstrado acima e prezando pelo estrito

cumprimento da separação entre os poderes e princípios, como o da legalidade e da eficiência,

a Consultoria Jurídica Legislativa indica pela legalidade e constitucionalidade do Projeto de

Lei, visto que o mesmo respeita os Princípios Constitucionais, específicos e gerais sobre o

tema, bem como os requisitos previstos na Lei Orgânica do Município e no Regimento

Interno da Casa.



6. EMENDAS

Não foram oferecidas emendas parlamentares.

A Consultoria Jurídica Legislativa também não observa a necessidade destas pelo

relator(a).

7. CONCLUSÃO

Por todo o exposto, trata-se de um parecer opinativo, ou seja, tem caráter

técnico-opinativo que não impede a tramitação e até mesmo a consequente aprovação. Nesse

sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal que, de forma específica, já expôs a

sua posição a respeito, in verbis:

 
“O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da
administração pública não é ato administrativo. Nada mais é do que a
opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-jurídica, que
orientará o administrador na tomada de decisão, na prática do ato
administrativo, que se constitui na execução ex oficio da lei. Na oportunidade
do julgamento, porquanto envolvido na espécie simples de parecer, ou seja,
ato opinativo que poderia ser, ou não, considerado pelo administrador”
(Mandado de Segurança nº 24.584-1 – DF. Rel. Min. Marco Aurélio –STF)

 
É o parecer, que ora submeto, à apreciação das dignas Comissões Permanentes da

Casa Jornalista José Carlos Florêncio.

 

Assim sendo, em obediência às normas legais, esta Consultoria Jurídica Legislativa

opina pela legalidade e constitucionalidade do presente Projeto de Lei por atender aos

ditames supracitados, bem como à competente iniciativa.

 

É o parecer. À conclusão superior.

 

Câmara Municipal de Caruaru-PE, 16 de Outubro de 2023.
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